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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO  

  A Sra. Patrícia Mara Moda Tourão, responsável pelo Controle Interno do Município de 

Óbidos, nomeada nos termos de Decreto nº 057/2025, declara, para os devidos fins, junto ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº. 11.535/TCM, 

de 01 de julho de 2014, que o termo contratual constando os seguintes dados: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 

20250124001, PREGAO ELETRONICO Nº 9.2025-00006 

OBJETO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE 

USO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE HÍBRIDO (ONLINE 

E OFFLINE), DESENVOLVIDO PARA A PLATAFORMA WEB, PERSONALIZADO PARA OS SEGUINTES 

COMPONENTES DO SOFTWARE: SERVIDOR EM NUVEM E MONITORAMENTO DO PREVINE BRASIL 

SERVIDOR EM NUVEM E MONITORAMENTO DE REGULAÇAO DE CONSULTAS E EXAMES E SERVIDOR 

E MONITORAMENTO DE REGULAÇAO DE TRATAMENTO FORA DOMICIO-TFD. 

CONTRATADO E M TECH INNOV SYSTEM LTDA  

CONTRATO ADM Nº  002/2025/PE/SEMSA, R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS) 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

VIGENCIA 01/05/2025 A 01/05/2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2424 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0003 2.043 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0003 2.047 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0003 2.052 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE – MAC 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 

DATA ASSINATURA 30/04/2025 

   

            Ademais, este controle interno entende que o processo se encontra revestido das formalidades 

legais, portanto e “Favorável”, podendo a administração pública dar sequência, estando o procedimento 

em curso em conformidade com a legislação vigente.    

 

Óbidos, 09 maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Patrícia Mara Moda Tourão 
Coordenadora Controle Interno 

Decreto nº057/2025 
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